
 

 

INCENTIVOS FISCAIS – BANCO DE VOLUNTÁRIOS 
 

 

BANCO DE VOLUNTÁRIOS 

1. O Banco de Voluntários 

Empresárias (os), Dirigentes, familiares e funcionários do Sistema Fiergs, Clubes de Serviços, fornecedores, etc 
estarão compondo o Banco, que terá como finalidade a manutenção e a operacionalidade do Projeto dos Bancos 
Sociais nas suas mais diversas áreas, tais como: PROSPECÇÃO de mantenedores, apoiadores, doadores de 
alimentos, tecidos, mobiliário, computadores materiais de construção, remédios; VISITAÇÃO às entidades 
assistenciais, creches, clubes de mães e escolas; CAPTAÇÃO de recursos financeiros, CAPACITAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO de entidades; prestação de SERVIÇOS PROFISSIONAIS (jurídico, médico, de engenharia, 
nutricional, etc), EFETIVAÇÃO de parcerias e convênios. Será ainda de responsabilidade da BANCO a 
PROMOÇÃO DE EVENTOS, campanha, feiras, REALIZAÇÃO de fóruns e seminários. 

2. Benefícios fiscais para a empresa doadora. 

2.1 – Incentivos específicos 

Como no Banco de Projetos Sociais há a necessidade de aporte de recursos para a realização dos objetivos do 
banco. 

Especificamente a única forma de benefício fiscal existente é o reconhecimento da doação como despesa 
operacional pela pessoa jurídica doadora desde que referida doação, destinada ao Banco, seja realizada através 
da Fundação, por estar esta constituída segundo a Lei das Oscips, proporcionando uma redução de 34% no IR e 
CSSL. 

2.2 – Incentivos gerais 

Atualmente é possível o engajamento da empresa em diversos projetos sociais que poderão resultar em redução 
do imposto de renda e do ICMS. 

Incentivo Projetos incentivados Benefício fiscal para pessoas jurídicas. 

Lei Rouanet 
(Programa 
Nacional de 
Apoio à Cultura) 
– Lei 8.313/91 

 

Projetos incentivados através de Doações ou 
Patrocínios que visam promover, apoiar, 
incentivar a produção cultural e artística 
brasileira. 

Doações: quando destinadas a entidades sem 
fins lucrativos, sem publicidade. 

Patrocínios: investimentos em entidades com 
ou sem fins lucrativos, com publicidade. 

Pode incluir distribuições gratuitas de 
ingressos para eventos de caráter 
artístico-cultural a seus empregados e 
dependentes 

Dedução de até 100% do investimento 
limitado a 4% do Imposto de Renda 
devido. 

Exemplo: 

Doação (art 18) 3.000,00 
Lucro Real 500.000,00 
IR 75.000,00 
IR 2 (adicional) 26.000,00 
CSSL 45.000,00 
Soma Imp 146.000,00 
Lei Rouanet -3.000,00 
Imp a pagar 143.000,00 

 

Audiovisual – Lei 
8.685/93 

Projetos que destinem a Incentivar a 
divulgação e produção audiovisual de filmes 
brasileiros. 

Dedução limitada de até 3% do Imposto 
de Renda devido. 

Possibilidade de recuperação de até 


